
FL1LFíA t àq

A CÂMARâ, MUNICIPAL DE RIACHÁO DO DANTAS, pessoa jurÍdica inscrita no GNRI sob
n" 32.741.684 /0001-57, sltuadâ à Travessa Frei Iliefonso, s/n - Centro, na Cidade de
Riacháo do Dantas/sE, doravante denominaria cotsrRATANTE, neste ato representad.a
pelo seu Presidente, o Sr. Josê Roberio Rodrigles dos sentos e a empresa 3TECNOS
COMERCIAL LTDA., inscrita no CNPJ sob o r.' 23.821_789/0001-47. com sede à Rua
Honor Gregório Santos. n" 44 - Grageru, na cida,le de Aracaju, Estado de Sergipe, 49.027-
130, doravalte denominada CONTRâ,TADA, nesre ato, representadâ por seu procurador, o
Sr. Fábio Menêzês de Almeida, tem em jusro ..côrdo Íirmar o Contrato de prestaçâo de
Serviços, que se regerá pelas Cláusulas e coniiÇües abaixo:

ESTADO DE SERGIPE
CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHÃO Do DANTAS

CONTRATO n'i5/2O23

CONTRATO DE PRI,STAçAO DE STRT'IÇOS QUE
E]V?R-E §'J CELEBRAIT DE t]M I.ADO A C.â]ffARA
MÜNrcrpAL DE RrAcHÀo Do DANTAS E, Do ot,rRo, A
ENPRESA 3TEC]VOS OOIIIERCIAL LTDA. ]VOS ÍERI''OS
N)Í} NTD DEI.INEADOS.

CLÁUSUI"A PRIMEIRÂ . DO OBJETO art. 55, inc;sc t. da. Lei n' A.6661931.

CLAUSULA SEGUNDA REGIME DE EXJJÚL CÀC iâ:It. 55. inciso II. da Lei n"
4.666193t.
os serviços serâo executados diretâmente pela -ici'{TRATADÀ, sob a forma de execução
indireta, em regime de empreitada por preÇo grcbal, oe acordo com as necessidades da
CONTRATANTE, üsando à perfeita consecuÇáo dc cLjÊ:.r jeste Contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREco, DAs coNiirçÕEs DE PAGAMENTO Íart. 55. inciso
III. da Lei n" 8.666/93t.

O presente Contrato tem por objeto o direitc d: ,-:o Cc Scftrvare ERp Contabilis e seus
respectivos módulos descritos: 1. Planejâmentc orç:-;rsrrtáric, Administrâtivo e Financeiro,
Contabilidade e Lei 131; 2. Controle interno; 3. i J.ha ,DâgêuxÊ.1to, gestào de pessoal, portal
do Servidor Público; 4 - Compras, Licitaçào e Pregác Gerencial; S - Alrnoxarifado; 6 -
Patrimônio; e 7 - Portal do Cidadào (Lei de ,{c.rsso a Informaçáo), a Íim de atender âs
necessidades desta Câmara Municipa_I, de ac;:r- cct:l as especificaçóes constantes do
pÍocedimento de dispensa e seus anexcs, e proiosia da Contratadâ, que passam a faze:
paÉe integrante deste instrurrremo, de ac,li.di-. ,',i: c en. Jj. Xi Ca Lei n" g.666/93,
independentemente de suâs tran scriÇões.

o pagamento será efetuado em parcelas mirrsi: s rr R$. i.45c oo {mil quatrccentos e
cinquenta reais), perfazendo o presente cont'atr, o galor total estimado de R$ 17.400,00
(dezessete mil e quatrocentos reais).
§1'- o pagamento será efetlrado após liquidaçãc ,-',a iiespesa, por meio de crédito em contâ
corrente indicada pelo licitante .rencedor, no i:..:.,-: de até 15 {quinze) dias, mediante a
apresentaçáo de Nota Fiscal/Fatura, devida;ienri uÉ;.ificada pelo setor responsável pelo
recebimento da Prestaçào de Ser-viços.
§2" - Para fazer jus ao pagâmento, a Contrataia deverá apresentar, juntamente com o
documento de cobrança, prova de regr.rlaiidaue !ar'a co, as Fazendas Federal, Estadual,
Municipal e prova de regularidade peranre o FG1-S , Ci(Ii. alér:l Ca CNDT.
§3" - Nenhum pagaÍnento será efetuado à corrtr-iitâda enquanto houver pendência de

liquidaçáo de obrigaçáo financeira. em virtude ie pe::;:irda<ic ou rnadimplência contratual.
§4' - Não hal'erá, sob hipótese ãlguma, pagaflentc :;,:r.cipado.
§5" - Os preços serão fixos e irreajustáveis, ciur. r.c ,: .rs c C.e i2 (doze) meses

tÁBto MENE:'E5 DE as'nado de Íô,m,
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ESTADO DE SERCIPE
CÂMARA MUNICIPAL DE RIÁCHÃo Do DAI{TAS

TA-DA EE inciso IV Lei n' 8.
o presente contrato terâ pÍazo de ügência da ce.. 3e :ua assinatura até 3l de dezembro de
2023.

CLAUSULA OIIINTA . DA E)@CUCAO DOS -J-lVrllúS (AÍt. 55. inciso IV. da Lci a"

§6" - No caso de atraso de pagamento, será utii2 Co, para âtualizaÇào do valor mencionado
no caput desta Cláusula, o Índice Nacional de ,,,--.rs ao Consumidor - INPC/IBGE.
§7" - Nestes preços estão incluÍdos :odas as lespesas que, direta ou indiretamente,
decorram da execução deste Contrato, inch.rs re cl]stcs com pessoal, encargos sociais,
trabalhistâs e previdenciários, administração, :-ibu:.s emolumentos e contribuiçôes de
qualquer nâtureza.

8.666/93t
Os serviços deveráo ser executados de acord-j cor-I.t o cÕnstante na propostâ e
conformidade com o constante no procedimenro de Dispensa de Licitaçáo, e o
recebimento dar-se-á de acordo com o disposto:ro;... ./3, j!. ae b, da Lei n. 8.666193.

em
seu

CLÁUSULA sExTA . DoTAcÂo oRcAMENTÁ§i. {a . 55, inciso V. da Lei n" 8. 931.
Asdespesas com o pagamento do referido objetô estào previstas no orÇamento da Câmara
Municipal de Riachâo do Dantas, conforme cli.s.ri.. É-i:.-, Jr:çamentária detalhada abaixo:

r UO: 010O1 - Câmara Municipal de Riachào co Jantas
. Açáo: 01.031.0008.2001 - Manutençáo cla, ]âr ui-a lvtunicipal
. Classificaçáo Econômica: 3390.40.00 - Servicos ,je Tecnologia da Informaçào e

Comunicaçâ.o - P. Jurídica
o Fonte de Recursos: 15000000

CLÁUSUI,A SÉTIMA - Do DIREITo E REsPú!.{.s . ôL-,]OADE DAS PARTES íart 55, inciso
VII e XIU. da Lci n' 8.666/931.
A Contratada, durante â vigência desre Contrato eorÍlprDmete-se a:
. Prestar os serviços profissionais constantes da c,arusl.ia primeira deste instrumento.
o Comparecer à sede da Câmara, no município. quar,lo irecessário, a Íim de orientâÍ e
acompanhar "in l,oco" os serviços decorrentes dest: contrato.
. Manter, durante toda a execuçâo do contraÍc, :rs cbrigâçóes iniciâlmente pactuadas.

A Contratante, durante a ügência deste Cont. a,- .. . -i-,-r.j -rtsre-se a:
. Efetuar o pagamento nas condiçóes e preço pactuados.
. Proporcionar à contrâtada todas as condiçoes necessárias ao pleno cumprimento das
obrigações decorrentes do presente Conlraro, con-<..rànLe êstabelece at ei n A.6ô6/g3i
o comunicar à contratadâ toda e qua-lquer oc(,rlsrcia relacionada com a execuçáo dos
serviços, diligenciando nos casos que exigem proviJenc.as preventivas e correüvas.

CLIIUSUI,A O DAS ES E I". 
j-ÍITáS íArt. 55 inciso VII, da Lei n'

8.666/93t
Pelo atraso injustilicado na execuçáo do contr--tir. -e,-:nexecuçáo total ou parcial do objeto
pactuado, conforme o caso, o contratante p,-r€;e epiicar- à contratada as seguintes
sanções, preüstas no art. 87 da Lei n" 8-666 / )3, j:ü:;r..,'j1Câ a p;évia detêsa:
I - advertência;
II - multa de O,5% (zero úrgula cinco por cer::... _itrr. ara, aie c máxirno de leo/o (dez por
cênto) sobre o valor do contrato, em decorrência .,.' e.ir a-so ir:jusrilicado no fôrnecimento;
III - multa de 10% (dez por cento) sobre o valc:- {.:r: e í-lo rr.rr.o, no caso de inexecuçào
total ou parcial do mesmo;
fV - suspensáo temporária de participar em -:e:it,çri_, e impedirnenro de contratar com a
Administraçào do Contratânte, pelo prazo de at,: : r,*c1s, ru:os;
V - declaraçáo de inidoneidade pa_ra Iicitar ou c..r. -,-t.::. _crn a AC,r--inistraçáo pública.

FtEtoMINEZES DE ^s'üôdcdE'aLnrroe aozoroor llf$',f;If o
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ESTADO Dt. i::' 1,í-,i l''.:l
CÂMARA MU\tctpAl. DI. ;.. . ", ,(I Í)() D\\TAS
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cLÁusuLA NoItA - DA RESCISÃO íaÍt. is II, da Lei n' 8.666/931.
IndepeÍrdentemente de notificações ou ifte;i.,i,..( :s lúciiciais ou extrajudiciais, constituem
motivos pâra rescisào do Contrato as si,uaçà--s . rv:sras nos artigos 77 e 78, na forma do
artrgo 79 , da Lei n' 8 .666 I 93 .

§1" - O presente Contrato poderá ser rescindi-lc - -.,1,'m, por conveniência administraüva,
a Juízo do Contratante, sem que caiba à Contratal? íi',aiqu:r aÇão ou interpelaçào judicial.
§2" - No caso de rescisáo do Contiato, o Contratarre iica obrigado a comunicar tal decisão à
Contratada, por escrito, no mínimo côm 30 (trinta iljà. qe antecedência.
§3o - Na ocorrência da rescisâo prevista no .:_ .r ' .!il cli...rs,.rl.-,, .;nhum ônus recairá
sobre o Contratante em ürtude desta decisá, ,: :.,'r--.:i c disposto no § 2. do artigo 79 da
Lei n' 8.666/93 e alteraçôes.

CL{USULA DÉCIMA . Dos DIREIT os Do ciat:T i :TE IJO .T:SO DE RESCISAO íArt.
55. incíso Df,. da Lei n' 8.666/93t.
Na hipótese de rescisao administrativa do p;:s,
logo, o direito da Contratante de a.doiar, no q r:
80 da Lei n" A.666/93.

: i-a,:lareto, a Contratada reconhece, de
'i.3.rrn, as nedidas preüstâs oo aÍtigo

cL(UsuLA DÉCIMA PRIMEIRÂ D. ,, Ú ÁPLIcÁvEL À oDo
E OS CASOS O SSOS Íart. 55, inc:sc XII. da Lei n' 8 .666 t 93t.

íl presente Contrato fundamenta-se:
I - nos termos da Dispensa que, sirnultan:emrr'. i

. constam do Frocesso Adminisrrativo qui u

. não contrariem o interesse púbiico;
II - nas demais determinaçôes da Lei 8.666193:
IU - nos preceitos do Direito hlblico;
IV - supletivamente, nos principios oa Teo:,r
Direito Privado-
Paligrafo Úalco - Os casos omissos e qua.5-1-.
decorrência deste Contrato, serào a.ordaõos i;ii, ,

Aditivo.

:.l,rs Collirâtos e nas disposições do

:ljils.es que se itzerem necessários, em
as 'la;ies, lawando-se, na ocasião, Termo

ES
65

te instrumento poderá ser alterado na ocorrêrr, .. dr ouâisquer latos estipulados no artigo
da ki n'8.666/93, desde que devidrmen:r .r ,. ..,.- jr..

CLÁUSULA SEGUNDA ,:. t,. ,- , Art. 6 n'8.666 9

§1" - A Contratada fica obrigada a aceirer. r.:,s :res_'Iàs condiçôes contratuais, os
acréscimos e supressÕes que se fizerem nec::s,,.,:: ..:: o limtte legeú preüsto no art.65,
§1'da Lei n'8.666/93, calculado sobre o vaio; .-. . j .i r.-.r ,adJ dc contrato.
§2" - Nenhum acréscimo ou supressào pode.rá e::r,, i, (, limite estabelecido nesta condição,
salvo as supÍessôes resultantes de acordo celet[::ri,:s Éutre as partes, de acordo com o art.
65, §2", II da lei n' 8.666193.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- s Da_§I§c&lzaçÂeja!!
67, l*i t '8.666/93t.
Na forma do que dispõe o anigo 67 da Lei:r'
em Portaria especifica apensa a este ins;rrlnrr'..
execuçào do presente Contrato.
§1" - À fiscalizaçâo compete, entre ouiras atr..,,r.
do Contrato com as norrnas especilicâCâs -
garanl ir a qualidade desejada.
§2" - A açào da fiscdizaçâo nãr- ..r,,,., .

contratuais.

i-iia: á iesignird,t servidor nomeado
r:..r-i, para acompanhar e fiscalizar

',..l;.ficeu :. conformidade da execuçâ.o
iiocediÍrentos sâo adequados pata

r.1,1 de jurrÍ, responsabilidades

F^8lO 
^sMdó.].iínMENEZESDE drsi.r r. s^uD

rr.uooe,aa zo r !,1].ff11',,,.
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ESTADO DE ii'R(;Íi'E
CÂMARA MtJtircIpAL DE Rr'., u io Do DA-lirAS

cLÁusuLA pÉcrue OUARTA . DO FOI tr
As partes contrataDtes elegem o Foro d: C^., .. t R!:rL:háo do Dântas, Estado de Sergipe,
como único competeÍrte para dirimir as quesr,re-r rr. pôrventura surgirem na execuçáo do
presente Contrato, com renúncia expressa pL. !, r í1rur outro.

E, por estalem assim, justas e ContrataC.al:. i s p..r aes "-ssinan este instrumento, nâ
presença de 02 (duas) testemuÍrhas, a frm de que ;i:oduza seus efeitos legais.

Riachào do Dantas, 02 de jar..l'L- . . - l

Rodrigl

&

te da

FABIO Â,,lENEZES ;: I" -.
lrltfrDe:8a76':a ",: '' 

_

549-:;ír;
Fábio Menezes de i'. riêida

proc,-r.ar!r,,r.. --- ..1

C )\': l

TESTEMUNHAS:

I -?u"?., Á{"??, -- &3Sl ---crrQ1.e56 . !jPJ7
II irr.\t tr..rr. ârr*\r \mr\ \r\ut r§l'1

cPr e5g -io3.5oô-96

-v


